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DECRETOS

DECRETO N. 12994/GAB/PM/JP/2020
03 DE AGOSTO DE 2020

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3300, de 26 de 
dezembro de 2019, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, 

Considerando o teor do Memorando n. 093/SEMFAZ/CAEO/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 449.000,00 (quatrocentos e quarenta e 
nove mil reais) para reforço das dotações vigentes:

  02 07 03 BLOCO DE CUSTEIO - ATEN-
ÇÃO BÁSICA
  460 10.301.0004.2101.0000 Manutenção 
dos Serviços da Atenção Básica em Saúde 249.000,00
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  010 100  A t e n ç ã o 
Básica - Principal

  02 07 04 BLOCO DE CUSTEIO - ATEN-
ÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
  486 10.302.0005.2100.0000 Manutenção 
dos Serv. da Média e Alta Complexidade - MAC 200.000,00
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  010 108 MAC - Procedimentos

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utiliza-
dos recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:

  02 07 03 BLOCO DE CUSTEIO - ATEN-
ÇÃO BÁSICA
   455 10.301.0004.2101.0000 Manutenção 
dos Serviços da Atenção Básica em Saúde -249.000,00
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON-
SUMO 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  010 100  A t e n ç ã o 
Básica - Principal

   02 07 04 BLOCO DE CUSTEIO - ATEN-
ÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
   480 10.302.0005.2100.0000 Manutenção 
dos Serv. da Média e Alta Complexidade - MAC -200.000,00
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON-
SUMO 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  010 108 MAC - Procedimentos

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de agosto de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 12995/GAB/PM/JP/2020
03 DE AGOSTO DE 2020

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3311, de 17 de 
março de 2020, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 
de março de 1964, 

Considerando o teor do Memorando n. 093/SEMFAZ/CAEO/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 992.462,96 (novecentos e noventa e dois 
mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e noventa e seis centavos) 
para reforço das dotações vigentes:

  02 08 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLIÇOS
 1254 15.451.0006.1019.0000 Construção, 
Pavimentação, Drenagem e Recuperação de Vias  500.000,00
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  002  001  Recursos Próprios do 
Município

 1256 20.608.0007.2065.0000 C o n s t r . 
Manut. Recup. de Drenagem e Pav. Estradas Vicinais 492.462,96
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  002  001 Recursos Próprios do Município

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com 
recursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço em 
31 de dezembro de 2019, referente aos recursos próprio do Município.

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de agosto de 2020.
  

MARCITO PINTO
Prefeito

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

ANEXO ÚNICO

DECRETO N. 12996/GAB/PM/JP/2020
03 DE AGOSTO DE 2020

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3300, de 26 de 
dezembro de 2019, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, 

Considerando o teor do Memorando n. 093/SEMFAZ/CAEO/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

 
 

 

de 2019, referente aos recursos próprio do Município. 
 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de agosto de 2020. 
   

 
MARCITO PINTO 

Prefeito 
Luiz Fernandes Ribas Motta 

Secretário Municipal de Fazenda 
 

ANEXO ÚNICO 
 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2019  
FONTE DE RECURSO VINCULADA: 002.001 - Recursos Próprios do Município  

 

 
APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2019  

  Superávit do Exercício de 2019 
  1 - Ativo Financeiro  R$ 18.571.930,63 

  
2 - Restos a Pagar R$ 1.943.644,52 
  
3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
   

Cálculo do Superávit Financeiro Apurado em Balanço 
 4 - Fonte de Recurso Vinculada  R$ 18.571.930,63  -  R$ 1.943.644,52  R$ 16.628.286,11 

     

a) Superávit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 16.628.286,11 
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-) R$ 7.630.163,83 
    c) Superávit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 8.998.122,28 
  

 
 

 
DECRETO N. 12996/GAB/PM/JP/2020                                       03 DE AGOSTO DE 2020 

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente Exercício 
Financeiro. 
 

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,  
  
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3300, de 26 de dezembro de 2019, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964,  
 
Considerando o teor do Memorando n. 093/SEMFAZ/CAEO/2020, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 261,68 (duzentos e sessenta e um reais e sessenta e oito 

centavos) para reforço das dotações vigentes: 
 
  02 09 01 GABINETE DA SECRET. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 693 08.122.0001.2084.0000 Manutenção das Atividades dos Conselhos 261,68 
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
  1  Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
  002 001 Recursos Próprios do Município 

 
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes: 

 
  02 09 01 GABINETE DA SECRET. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  691 08.122.0001.2084.0000 Manutenção das Atividades dos Conselhos -261,68 
  3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
  1  Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
  002 001 Recursos Próprios do Município 
 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de agosto de 2020. 

   
 

MARCITO PINTO 

Suplementar no valor de R$ 261,68 (duzentos e sessenta e um reais e 
sessenta e oito centavos) para reforço das dotações vigentes:

  02 09 01 GABINETE DA SECRET. MU-
NIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 693 08.122.0001.2084.0000 Manutenção 
das Atividades dos Conselhos 261,68
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do 
Município

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utiliza-
dos recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:

  02 09 01 GABINETE DA SECRET. MU-
NIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
  691 08.122.0001.2084.0000 Manutenção 
das Atividades dos Conselhos -261,68
  3.3.90.33.00 PASSAGENS E DES-
PESAS COM LOCOMOÇÃO 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do 
Município

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de agosto de 2020.
  

MARCITO PINTO
Prefeito

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 12997/GAB/PM/JP/2020
03 DE AGOSTO DE 2020

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

 MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando as reformulações administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3264, de 01 de julho de 2019, e

Considerando o teor do Memorando no 093/SEMFAZ/CAEO/2020,

 D E C R E T A:

Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 26.327,60 (vinte e seis 
mil, trezentos e vinte e sete reais e sessenta centavos) de dotações 
orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para o exercício 
de 2020, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
     02 09 01  
GABINETE DA SECRET. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
   Ficha: 6 4 4  
08.122.0001.2009.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Administrativa 778,33
   3.3.90.39.00  OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES

   Ficha: 6 5 9  
08.122.0001.2051.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Administrativa 12.000,00
   3.3.90.39.00  OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES

   Ficha: 6 6 7  
08.122.0001.2051.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Administrativa 11.271,96
   4.4.90.51.00  OBRAS E 
INSTALAÇÕES

   Ficha: 6 7 2  
08.122.0001.2082.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Administrativa 2.277,31
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   3.1.90.94.00  INDENIZA-
ÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABAL

§ 2º Redução (-):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
                     02 09 01   
GABINETE DA SECRET. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
   Ficha: 6 4 7  
08.122.0001.2016.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Administrativa -23.271,96
   4.4.90.51.00  OBRAS E 
INSTALAÇÕES
   Ficha: 6 4 8  
08.122.0001.2016.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Administrativa -1.040,01
   4.4.90.52.00  EQUIPA-
MENTOS E MATERIAL PERMANENTE

   Ficha: 6 9 1  
08.122.0001.2084.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Administrativa -2.015,63
    3.3.90.33.00  
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

 Art. 2º A presente transposição não implica em abertura 
de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, 
já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas 
pela Lei Municipal n. 3264/2019 e dentro dos valores aprovados para 
os poderes, órgãos e unidades contempladas.

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de agosto de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 12998/GAB/PM/JP/2020
03 DE AGOSTO DE 2020

Dispõe sobre a transferência de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

 MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

 Considerando as reformulações administrativas, confor-
me Constituição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições 
da Lei Municipal n. 3264, de 01 de julho de 2019, e

 Considerando o teor do Memorando no 093/SEMFAZ/
CAEO/2020,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica transferido o montante de R$ 22.000,00 
(vinte e dois mil reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei 
Orçamentária Anual para o exercício de 2020, conforme a seguir 
descritos:

 § 1º Acréscimo (+):

 LOCAL:   02 PODER EXECUTIVO
      
02 07 04   BLOCO DE CUSTEIO - ATENÇÃO DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
  Ficha:  494  
10.302.0005.2100.0000 PAMCURA - Progr. Atenção Me-
dicina Curativa 10.000,00
    4.4.90.52.00  
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 LOCAL:   02 PODER EXECUTIVO
       
02 07 05  BLOCO DE CUSTEIO - VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE
  Ficha:   528  
10.305.0004.2063.0000 PAMPREVE - Progr. Atenção 
Medicina Preventiva 12.000,00
    4.4.90.52.00  
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 § 2º Redução (-):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
                  02 07 04  BLOCO DE CUSTEIO 
- ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
 Ficha:  480 10.302.0005.2100.0000 
PAMCURA - Progr. Atenção Medicina Curativa -10.000,00
   3.3.90.30.00  MATERIAL 
DE CONSUMO

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
   02 07 05  BLOCO DE 
CUSTEIO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
 Ficha:  514 10.305.0004.2063.0000 
PAMPREVE - Progr. Atenção Medicina Preventa -12.000,00
   3.3.90.30.00  MATERIAL 
DE CONSUMO

 Art. 2º A presente transferência não implica em abertura 
de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, 
já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas 
pela Lei Municipal n. 3264/2019 e dentro dos valores aprovados para 
os poderes, órgãos e unidades contempladas.

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de agosto de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 12999/GAB/PM/JP/2020
03 DE AGOSTO DE 2020

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento vigente, e 
dá outras providências.

 MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando as reformulações administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3264, de 01 de julho de 2019, e

Considerando o teor do Memorando no 093/SEMFAZ/CAEO/2020,

 D E C R E T A:

Art. 1º Fica remanejado o montante de R$ 59.005,61 (cinquenta e 
nove mil e cinco reais e sessenta e um centavos) de dotações orça-
mentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 
2019, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

 LOCAL:   02 PODER EXECUTIVO
      02 16 01  
GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO
    Ficha: 913  
04.121.0001.2055.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Administrativa 59.005,61
   3.3.90.93.00  INDENIZA-

ÇÕES E RESTITUIÇÕES

§ 2º Redução (-):
 
 LOCAL:   02 PODER EXECUTIVO
   02 02 01   GABINETE 
DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 Ficha:  58 04.122.0001.2044.0000 
PAGAD - Prog. Apoio a Gestão Administrativa -59.005,61
    3.3.90.36.00  
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 Art. 2º O presente remanejamento não implica em abertura 
de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, 
já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas 
pela Lei Municipal n. 3264/2019 e dentro dos valores aprovados para 
os poderes, órgãos e unidades contempladas.
 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de agosto de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 13003/GAB/PM/JP/2020
05 DE AGOSTO DE 2020

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Extraordinário no corrente 
Exercício Financeiro.
 
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o Decreto Legislativo nº 6 de 20 de março de 2020 do 
Congresso Nacional que reconhece o estado de calamidade pública;

Considerando o Decreto Estadual de Calamidade Pública no 24.887, 
de 20 de março de 2020, e mantido pelo Decreto nº 25.049, de 14 
de maio de 2020;

Considerando o Decreto Legislativo n. 1.181, de 01 de julho de 2020 
que reconhece, para fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública no Município de Ji-Paraná;

Considerando a necessidade de serem destinados recursos exclusi-
vamente para o combate de surto pandêmico em nosso Município;

Considerando a disposição dos Órgãos Federais e Estaduais em 
garantir referidos recursos destinados a Secretaria Municipal de 
Assistência Social;

Considerando ainda o disposto no art. 44 da Lei Federal 4.320, de 17 
de março de 1964, que versa sobre a abertura de crédito extraordinário;

Considerando o teor do Memorando n. 094/SEMFAZ/CAEO/2020, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, Crédito Adicional Extra-
ordinário no valor de R$ 112.800,00 (cento e doze mil e oitocentos 
reais) distribuídos as seguintes dotações:

   02 18 02 BLOCO - CORONAVÍRUS (CO-
VID-19)
  1378 08.244.0009.2042.0000    Enfrenta-
mento da Emergência de Saúde - Nacional 62.800,00
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON-
SUMO 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  018 126  COVID no SUAS - 
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Acolhimento

  1379 08.244.0009.2042.0000    Enfrenta-
mento da Emergência de Saúde - Nacional 50.000,00
  4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  018 126  COVID no SUAS - 
Acolhimento

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recur-
sos provenientes de excesso de arrecadação repassado pelo Governo 
Federal, através do Ministério da Cidadania.

 Art. 3º Os Créditos abertos por esse Decreto, poderão ser 
suplementados mediante a abertura de novos Créditos Extraordinários, 
conforme a necessidade de manutenção à assistência social a popu-
lação do Município de Ji-Paraná durante o período em que perdurar 
o Estado de Calamidade Pública.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de agosto de 2020.
  

MARCITO PINTO
Prefeito

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 13004/GAB/PM/JP/2020
05 DE AGOSTO DE 2020

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Extraordinário no corrente 
Exercício Financeiro.
 
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o Decreto Legislativo nº 6 de 20 de março de 2020 do 
Congresso Nacional que reconhece o estado de calamidade pública;

Considerando o Decreto Estadual de Calamidade Pública no 24.887, 
de 20 de março de 2020, e mantido pelo Decreto nº 25.049, de 14 
de maio de 2020;

Considerando o Decreto Legislativo n. 1.181, de 01 de julho de 2020 
que reconhece, para fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública no Município de Ji-Paraná;

Considerando a necessidade de serem destinados recursos exclusi-
vamente para o combate de surto pandêmico em nosso Município;

Considerando a disposição dos Órgãos Federais e Estaduais em 
garantir referidos recursos destinados a Secretaria Municipal de 
Assistência Social;

Considerando ainda o disposto no art. 44 da Lei Federal 4.320, de 17 
de março de 1964, que versa sobre a abertura de crédito extraordinário;

Considerando o teor do Memorando n. 094/SEMFAZ/CAEO/2020, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, Crédito Adicional Extraor-
dinário no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) distribuídos 
as seguintes dotações:

  02 07 16 BLOCO CUSTEIO – CORONA-
VÌRUS (COVID-19)
 1380 10.302.0005.2042.0000 Enfrenta-
mento da Emergência de Saúde – Nacional             1.000.000,00
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  010 101 Coronavírus – CO-
VID-19

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com 
recursos de excesso de arrecadação repassado pelo Fundo Nacional 
de Saúde.

 Art. 3º Os Créditos abertos por esse Decreto, poderão ser 
suplementados mediante a abertura de novos Créditos Extraordiná-
rios, conforme a necessidade de manutenção do sistema de saúde do 
Município de Ji-Paraná durante o período em que perdurar o Estado 
de Calamidade Pública.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de agosto de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

AVISOS DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO

Nº 05/2020/PMJP-RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-3213/2020/SEM-

FAZ

O Município de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitação, decreto nº 11.847/19 torna público a abertura 
de sessão para CHAMAMENTO PÚBLICO. Processos nº 
1-3213/2020 - SEMFAZ. Objeto: Credenciamento de empre-
sas operadoras de cartões de créditos para o recebimento 
de tributos municipais., para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ, em conformi-
dade com as especificações técnicas e condições constantes 
no Termo de Referência. Prazo para recebimento dos enve-
lopes: de 10/08/2020 até 09/08/2021 (12 meses). Local: Sala 
da Comissão Permanente de Licitação, situado à Av. 02 de 
Abril, nº 1701 Bairro Urupá, Ji-Paraná/RO. CEP: 76.900-149. 
Fone/Fax: (0xx) 69-3416-4029. Edital: O Ato Convocatório 
e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis 
para consulta e retirada, na sede da Comissão Permanente 
de Licitação (CPL) de segunda a sexta-feira das 07h30m às 
13h30m, ou no endereço eletrônico: www.ji-parana.ro.gov.br.

Ji-Paraná, 6 de agosto de 2020.

Eder Leoni Mancini
Presidente-Pregoeiro 

Decreto nº 11.847/2019

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS
Nº 024/2020/PMJP-RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-2389/2020/SE-
METUR

O Município de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitação, decreto nº 11.847/19 torna público que está 
autorizada a LICITAÇÃO na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, tipo MENOR PREÇO, empreitada por preço 
global .  Processos nº 1-2389/2020 - SEMETUR .  Objeto: 
Contratação de empresa especializada em construção civil 
para executar a obra de construção de pista de passeio, 
paisagismo e área de vivência no Parque Ecológico, com 
fornecimento de mão-de-obra, equipamentos, materiais e 
tudo mais que se fizer bom e necessário para a execução 
dos serviços., para atender as necessidades da Secretaria Mu-
nicipal de Esportes e Turismo - SEMETUR, em conformidade 
com as especificações técnicas e condições constantes no 
Projeto Básico (Anexo I). Valor Estimado: R$1.100.000,00 
(um milhão e cem mil reais). Data de Abertura: 26/08/2020. 
Horário: 10hs00min. Local: Sala da Comissão Permanente 
de Licitação, situado à Av. 02 de Abril, nº 1701 Bairro 
Urupá, Ji-Paraná/RO. CEP: 76.900-149. Fone/Fax: (0xx) 
69-3416-4029. Edital: O Ato Convocatório e todos os ele-
mentos integrantes encontram-se disponíveis para consulta 
e retirada, na sede da Comissão Permanente de Licitação 
(CPL) de segunda a sexta-feira das 07h30m às 13h30m, ou 
no endereço eletrônico: www.ji-parana.ro.gov.br.

Ji-Paraná, 6 de agosto de 2020.

Eder Leoni Mancini
Presidente-Pregoeiro 

Decreto nº 11.847/2019

AVISO DE ADENDO MODIFICADOR 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 087/2020

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de sua Pregoeira, 
Decreto nº 11.848/2019, torna público para conhecimento dos 
interessados que houve a necessidade de prorrogação da 
Data de Abertura. Processos nº 1-1040/2020/SEMUSA, que 
tem como objeto o(a) Contratação de empresa especializa-
da em manutenção preventiva e corretiva de equipamentos 
odontológicos, com reposição de peças, para atender às ne-
cessidades da(o) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA. 
O edital com suas alterações, na íntegra, estão disponíveis 
no http://www.comprasgovernamentais.gov.br e no site www.
ji-parana.ro.gov.br. Maiores informações e esclarecimentos 
sobre o certame, serão prestados pelo(a) Pregoeira e Equipe 
de Apoio, na Comissão Permanente de Licitação - CPL, sito 
a Av. Dois de Abril, n. 1701 - bairro: Urupá, em Ji-Paraná/
RO - CEP: 76.900-149, Telefone: (0xx) 69-3421-9264.
DATA DE ABERTURA: 20/08/2020, às 09hs00min (Horário 
de Brasília-DF).

Ji-Paraná/RO, 6 de agosto de 2020.

Soraya Maia Grisante de Lucena
Pregoeira 

Decreto nº 11.848/2019

ATA FPS



Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 33374 - Ji-Paraná (RO), 7 de agosto de 2020


